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Reclamacéo Creéditos-(CIRE)
137459242

CONCLUSAO - 22-05-2018

(Termo eletrénico elaborado por Escrivdo Auxiliar Ménica Sofia Teixeira Vieira)

=CLS=
SENTENCA

Da verificagdo e graduacgao de créditos
| - Relatorio

Por sentenca proferida em 18/05/2016, nos autos principais ja transitada, foi

declarada a insolvéncia de Frauenthal Automotive Azambuja, S.A.
Foi fixado o prazo de 30 dias para a reclamacéo de créditos.

O Sr. Administrador da Insolvéncia juntou aos autos a relacdo de credores
reconhecidos em 23/05/2017, a qual foi ndo foi objecto de qualquer impugnagéo.

*

O Sr. Administrador de Insolvéncia procedeu a apreensdo de bens moveis ndo
sujeitos a registo, de veiculos automdveis, de um imdvel (prédio misto descrito na
Conservatéria do Registo Predial da Azambuja sob o n° 1184/20140701) e de um saldo
bancario no valor de € 3.131.473,03 (auto de apreensao de 27/06/2016).

*

Inexistem nulidades, questdes prévias ou outras excepgbes que obstem ao
conhecimento do mérito da causa.
*
Cumpre elaborar de imediato sentenca de verificacdo e graduacao de créditos,
uma vez que existem verbas liquidadas, o que permitira fazer um rateio parcial e proceder
ao pagamento, ainda que parcial, dos credores, em conformidade com o requerido pelos

credores trabalhadores (invocam razdes de subsisténcia).

*
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Il - Fundamentacgéo

A) De facto
1. O teor da relagéo de credores reconhecidos pelo Sr. Administrador da Insolvéncia junta
em 23/05/2017, que se da aqui por integralmente reproduzida (por razdes de economia

processual).

B) De Direito

Nos termos do disposto no art.° 130.° n.° 3, do Cdédigo da Insolvéncia e da
Recuperacdo de Empresas: «Se ndo houver impugnacdes, € de imediato proferida sentenca
de verificagdo e graduacdo dos créditos, em que, salvo o caso de erro manifesto, se

homologa a lista de credores reconhecidos, elaborada pelo Administrador da Insolvéncia e

se graduam os créditos em ateng&o ao que consta dessa lista».

No caso concreto, h4 que homologar a lista de credores reconhecidos, apresentada

pelo Administrador da Insolvéncia, uma vez que néo foi apresentada qualquer impugnagao.

Estatui o art.° 47.°, n.° 4, al. a), do CIRE que para efeitos deste codigo, os créditos
sobre a insolvéncia sdo: «garantidos» e «privilegiados» os créditos que beneficiem,
respectivamente, de garantias reais, incluindo os privilégios creditérios especiais, e de
privilégios creditorios gerais, sobre bens integrantes da massa insolvente, até ao montante
correspondente ao valor dos bens objecto das garantias ou dos privilégios gerais, tendo em

conta as eventuais oneracdes prevalecentes.

Nos termos do art.° 97.°, do mesmo diploma extinguem-se, com a declaracdo de
insolvéncia os privilégios creditorios gerais e especiais que forem acessorios de créditos
sobre a insolvéncia de que forem titulares o Estado, as autarquias locais e as instituices de
Seguranca social constituidos mais de 12 meses antes da data do inicio do processo de

insolvéncia, nos termos das alineas a) e b).

Os créditos comuns, ou seja, aqueles que ndo gozam de garantia real prevalecente,
de privilégios creditérios, nem sdo créditos subordinados, sdo os créditos que ndo se
enquadram em nenhuma das classificagcdes discriminadas, sendo pagos na proporgao
respectiva, se a massa insolvente for insuficiente para a sua satisfacdo integral (art.° 47.°

n.°4, al. c), e 176.° do Cddigo da Insolvéncia e da Recuperacédo de Empresas).
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De acordo com o art.® 48.°, do CIRE, os créditos subordinados sdo graduados depois
dos restantes créditos sobre a insolvéncia, sendo que o pagamento de tais créditos
subordinados s6 tem lugar depois de integralmente pagos os créditos comuns — cfr. art.°
177.°, n° 1, do CIRE.

Da lista de créditos julgados verificados temos créditos reclamados pelos

trabalhadores que gozam do privilégio mobilidrio geral previsto no artigo 333.° n.°1, al. a)

do Cadigo do Trabalho e de privilégio imobiliario especial sobre bem imével do empregador

no qual o trabalhador presta a sua actividade, nos termos do artigo 333.° n.°1, alinea b) do
Cadigo do Trabalho.

Os créditos dos trabalhadores com privilégio mobiliario geral sdo graduados antes

dos créditos referidos no n.° 1 do artigo 747.° do Cadigo Civil - n.° 2, alinea a) do artigo 333.°
do Caddigo do Trabalho.

Os créditos que gozam de privilégio imobiliario_especial sdo graduados antes do

crédito referido no artigo 748.°, do Cadigo Civil e de crédito relativo a contribuicdo para a
seguranca social.

De acordo com o disposto no artigo 4.°, n.° 1, do Decreto-lei n.° 59/2015, de 21 de
Abril, o Fundo de Garantia Salarial fica sub-rogado nos direitos e nos privilégios
creditérios dos trabalhadores pelas quantias que pagaram aos mesmos.

Os créditos dos trabalhadores em que se mostra sub-rogado o Fundo de Garantia
Salarial devem ser graduados a par com aqueles, nos termos do artigo 4.°, n.° 1, do
Decreto-Lei n.° 59/2015, de 21.04.

O Fundo de Garantia Salarial pagou a Mario José Colagco Carvalho a quantia de € 9
540,00, pelo que o Fundo fica sub-rogado neste valor.

Quanto aos créditos comuns dos credores Tanqueluz, Broliveira, Repsol e
Cudell, que a sociedade Cosec — Companhia de Seguros de Créditos, S.A. fica sub-
rogada nas quantias que pagou a estes credores - € 6.231,18 pago ao credor Tanqueluz, €
16.264,88 pago a Broliveira, € 742,25 pago a Repsol e € 3.817,81 pago a Cudell, havendo
que deduzir estes valores aos créditos daqueles credores, por ter-lhes sido pago por esta
sociedade, ficando esta credora daguelas quantias, conforme requerimentos apresentados
em 28/10/2016 e 02/11/2016, os quais ndo mereceram oposi¢ao dos respectivos credores e

do Sr. Administrador de Insolvéncia.
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Os créditos subordinados séo os referidos nas alineas a) a g) do artigo 48.° do
Cddigo da Insolvéncia e da Recuperacdo de Empresas, sdo graduados depois dos restantes
créditos sobre a insolvéncia, estando neste caso os créditos reclamados por credores
especialmente relacionados com o devedor, por juros vencidos apds a declaragdo de
insolvéncia e por suprimentos (empréstimo de fundos financeiros) reclamados por varios
credores — alineas a), b) e g) do artigo 48.° do Cddigo da Insolvéncia e da Recuperacao de
Empresas, pela ordem prescrita nas alineas do preceito e rateadamente dentro de cada
categoria.

Tendo em conta os bens apreendidos e ainda o disposto nos artigos 174.°a 177.° do
Cddigo da Insolvéncia e da Recuperagdo de Empresas, a graduagdo a efectuar sera geral
sobre a totalidade do valor dos bens moéveis e sera especial sobre o bem imével
apreendido — cfr. artigo 140.° n.°2 do Cddigo da Insolvéncia e da Recuperacdo de
Empresas.

Quanto aos bens modveis, deverdo ser graduados, em primeiro lugar, os créditos
reclamados pelos trabalhadores, de seguida os créditos comuns, e, ap0s, os créditos
subordinados.

Quanto ao bem imoével, deverdo ser graduados, em primeiro lugar, os créditos
reclamados pelos trabalhadores, em segundo lugar o crédito garantido por hipoteca, em

terceiro lugar os créditos comuns, e, em quarto lugar, os créditos subordinados.

As dividas da massa insolvente — art.® 51.° do Cddigo da Insolvéncia e da
Recuperacao de Empresas, saem precipuas na devida proporcdo do produto da venda de
cada bem, nos termos do art.° 172.°n%s 1 e 2, do CIRE.

*

Il - Decisdo

Pelo exposto, pelos fundamentos expostos e ao abrigo do disposto no art.° 130.°, n° 3,

do CIRE:

A) Homologo a relacdo de credores reconhecidos apresentada, via Citius, pelo Sr.
Administrador da Insolvéncia em 23/05/2017 e julgo verificados todos os 235
créditos dela constantes e as respectivas naturezas, 0s quais dado-se aqui por
integralmente reproduzidos por razdes de economia processual.

B) Graduo os créditos, nos seguintes termos, quanto a ordem de pagamento:
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» Pelo produto da venda dos bens moveis e pelo valor do saldo bancario

apreendido:
1. Em primeiro lugar, as custas.

2. Em segundo lugar, os créditos laborais privilegiados mobiliarios gerais da titularidade

dos trabalhadores, rateadamente.

E de ter em conta, quanto ao crédito do trabalhador Méario José Colaco Carvalho,
que o Fundo de Garantia Salarial fica sub-rogado no valor do crédito que Ihe pagou
- € 9.540,00, havendo que deduzir este valor ao crédito daquele trabalhador, por ter
sido pago por esta entidade.

3. Em terceiro lugar, os créditos comuns, sendo-o0 na propor¢do dos seus créditos

(rateadamente), se a massa nao for insuficiente para a respectiva satisfacéo integral,

aqui se incluindo os créditos reconhecidos em sede de verificacdo ulterior de créditos

(cfr. sentenca proferida no apenso F e a proferir no apenso E) e o crédito garantido

que, na parte em gue ndo for satisfeito pela venda do bem imoével, € considerado

comum.
E de ter em conta, quanto aos créditos comuns dos credores Tanqueluz,
Broliveira, Repsol e Cudell, que a sociedade Cosec — Companhia de Seguros de
Créditos, S.A. fica sub-rogada nas quantias que pagou a estes credores - €
6.231,18 pago ao credor Tanqueluz, € 16.264,88 pago a Broliveira, € 742,25 pago a
Repsol e € 3.817,81 pago a Cudell, havendo que deduzir estes valores aos créditos a
pagar aqueles credores, por ter-lhes sido pago por esta sociedade, ficando esta
credora daquelas quantias.

4. Em quarto lugar, os créditos subordinados, rateadamente.

*

» Pelo produto da venda do bem imével apreendido - prédio misto descrito na
Conservatoria do Registo Predial da Azambuja sob o n® 1184/20140701:

Em primeiro lugar, as custas.

2. Em sequndo lugar, os créditos laborais privilegiados imobiliarios especiais da

titularidade dos trabalhadores, rateadamente.

E de ter em conta, quanto ao crédito do trabalhador Méario José Colago Carvalho,

gue o Fundo de Garantia Salarial fica sub-rogado no valor do crédito que lhe pagou
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- € 9.540,00, havendo que deduzir este valor ao crédito daquele trabalhador, por ter

sido pago por esta entidade, ficando o Fundo credor desta quantia.

3. Em terceiro lugar, o crédito garantido por hipoteca na quantia de € 2.416.840,00 da

titularidade do credor Fiduziar.
Em quarto lugar os créditos comuns, sendo-o na propor¢cdo dos seus créditos

(rateadamente), se a massa nao for insuficiente para a respectiva satisfacéao integral,
aqui se incluindo os créditos reconhecidos em sede de verificacdo ulterior de créditos

(cfr. sentenca proferida no apenso F e a proferir no apenso E).

E de ter em conta, quanto aos créditos comuns dos credores Tanqueluz,
Broliveira, Repsol e Cudell, que a sociedade Cosec — Companhia de Seguros de
Créditos, S.A. fica sub-rogada nas quantias que pagou a estes credores - €
6.231,18 pago ao credor Tanqueluz, € 16.264,88 pago a Broliveira, € 742,25 pago a
Repsol e € 3.817,81 pago a Cudell, havendo que deduzir estes valores aos créditos
a pagar agueles credores, por ter-lhes sido pago por esta sociedade, ficando a

Cosec credora destas quantias.

5. Em guinto lugar, os créditos subordinados, rateadamente.

*

Nos termos do disposto no artigo 303.°, do CIRE, a actividade processual

relativa a verificacdo e graduacao de créditos, quando as custas devam ficar a cargo da

massa, nao é objecto de tributagdo autbnoma.

Assim, nao héa lugar a custas.

Registe (F-7) e notifique, anexando a relacdo de créditos junta pelo Sr.

Administrador de Insolvéncia em 23/05/2017 para onde a presente sentenca faz remissao.

*%k

Loures, 23 de Maio de 2018
A Juiza de Direito

Graca Saude
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